
 
ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÕES CÍVEIS nº 0028075-76.2010.815.0011 — 3ª Vara Cível de Campina 
Grande. 
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
1°  Apelante :Banco Santander (Brasil) S/A. 
Advogado :Antônio Braz da Silva. 
2° Apelante :Eucélio Sousa e Sousa. 
Advogado :Herlon Max Lucena Barbosa.

APELAÇÕES CÍVEIS — REPETIÇÃO DE INDÉBITO — 
COBRANÇA  INDEVIDA  —  DEVOLUÇÃO  DOS 
VALORES DE FORMA SIMPLES — AUSÊNCIA DE MÁ-
FÉ  —  INEXISTÊNCIA  DE  DANO  MORAL  — 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  — 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS  —  DESPROVIMENTO  DOS 
RECURSOS. 

—  Além  do  engano  justificável,  a  jurisprudência  do  colendo  STJ  
passou a exigir um segundo requisito para a repetição em dobro do 
indébito, qual seja, a má-fé de quem realiza a cobrança indevida, o  
que, in casu, não ocorreu. Precedentes deste Tribunal.

— O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral,  
mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos  
da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem 
ela se dirige (STJ – Resp 898005/RN – Rel. Min. Cesar Asfor Rocha –  
Quarta Turma – DJ 06.07.2007).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada, e 
negar provimento a ambos os recursos, nos termos do voto relator. 

RELATÓRIO.

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas pelo Banco Santander 
S/A e Eucélio Sousa e Sousa, em face da sentença de fls. 112/116, proferida pelo Juízo 
da 3ª Vara Cível da Capital, nos autos da presente Ação de Revisão Contratual. 
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Na sentença,  o Juízo  a quo julgou parcialmente procedente o 
pedido,  para  condenar  o  Banco  Santander  S/A “a  devolver  ao  autor,  a  título  de  
repetição de indébito, a quantia de R$ 1.366,07 (um mil,  trezentos e sessenta e seis  
reais e sete centavos), forma dobrada, e devidamente corrigida pelo INPC, a contar do  
ajuizamento da ação, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes a contar da  
citação” (sic). 

Inconformado, o Banco Santander suscita preliminar de inépcia 
da inicial. No mérito, postula a reforma da sentença, ao argumento de que o contrato 
não possui qualquer vício capaz de motivar a sua “revisão” (fls. 123/134). 

Contrarrazões pelo desprovimento às fls. 153/161. 

O  autor,  por  sua  vez,  também apresentou  recurso  apelatório, 
pleiteando  a  condenação  do  Banco  Santander  ao  pagamento  de  danos  morais,  e 
devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados (fls. 141/150). 

Contrarrazões ao segundo apelatório (fls. 153/163).

Insta a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu 
parecer  de  fls.  184/187,  opinou  pela  rejeição  da  preliminar,  e  no  mérito,  pelo 
desprovimento dos recursos. 

É o relatório. 

Voto. 

Em suma, o autor propôs a presente demanda em desfavor do 
Banco  Santander  S/A,  alegando  ter  firmado  dois  financiamentos  distintos  com  o 
promovida, sendo ambos os contratos parcelados em 60 (sessenta) meses. 

Observou, contudo, que apesar de ter quitado antecipadamente 
os referidos contratos, o Banco Santander cobrou, em folha de pagamento, 05 (cinco) 
parcelas  que  já  haviam sido  quitadas.  Postulou,  em razão  disso,  pela  repetição  do 
indébito, e condenação do promovido ao pagamento de danos morais. 

Na sentença, o Juízo a quo julgou procedente apenas o pedido 
de repetição do indébito, nos seguintes termos: 

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS PARA: 

Condenar  o  réu  a  devolver  ao  autor,  a  título  de  repetição  do  indébito,  a 
quantia  de  R$  1.366,07  (um mil,  trezentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  sete 
centavos), forma dobrada e devidamente corrigida pelo INPC, a contar do 
ajuizamento da ação, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes a 
contar da citação. 

Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 
de seu advogado, a teor do art. 21 do CPC.”
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Pois bem. 

Inicialmente, quanto a preliminar suscitada, entendemos que a 
mesma não merece prosperar, uma vez que não se tem por inepta a inicial que observa 
os  requisitos  do  art.  282  do  Código  de  Processo  Civil,  além de  traduzir  de  forma 
articulada e inteligível os fundamentos e a pretensão do promovente. 

Assim, rejeito a preliminar suscitada. 

No  mais,  como  bem  posto  pelo  parecer  ministerial,  o 
promovente comprovou, à fl. 20, ter realizado o  pagamento antecipado das parcelas 
n°  04  a  60  do  primeiro  contrato  de  financiamento  (n°  88.441530.6),  ou  seja  57 
(cinquenta e sete) parcelas. Entretanto, além das 03 parcelas remanescentes (n° 01 à 03), 
o  Banco  demandado  cobrou  uma  parcela  a  mais,  no  valor  de  R$  149,55  (cento  e 
quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) - fls. 111/112.

De igual modo, à fl. 24, restou demonstrado o pagamento das 
parcelas  de  n°  19  a  60  referentes  ao  segundo  contrato  firmado  (n°  96.200984.1), 
totalizando 42 (quarenta e duas) parcelas. Apesar disso, o Banco demandado realizou, 
além das outras 18 (dezoito) parcelas remanescentes, outras 04 (quatro) parcelas,  no 
valor individual de 304,13 (trezentos e quatro reais e treze centavos) – fls. 111/112.

Restou evidenciado, portanto, a cobrança indevida de 05 (cinco) 
parcelas,  sendo  inquestionável  o  direito  ao  ressarcimento  do  dano  praticado  pelo 
promovido. Todavia, tal ressarcimento deverá ser realizado de forma simples, à vista da 
ausência  de  comprovação da má-fé  do credor,  conforme se infere  da jurisprudência 
deste Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER.  CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM 
CONSIGNAÇÃO  EM  FOLHA.  NEGÓCIO  FIRMADO  SEM  O 
CONSENTIMENTO DA PARTE. IRREGULARIDADE. REPETIÇÃO EM 
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. RESTITUIÇÃO 
NA  FORMA  SIMPLES.  ENGANO  JUSTIFICÁVEL.  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PELA INSTITUIÇÃO 
FINANCEI-  RA.  DANO  MORAL  DEMONSTRADO.  CARÁTER 
PEDAGÓGICO.  FIXAÇÃO  À  LUZ  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  REDUÇÃO  QUE  SE 
IMPÕE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  O  constrangimento 
existente no caso em tela é patente,  pois o banco apelante, sem tomar as 
cautelas necessárias, efetivou, de forma indevida e ao total alvedrio da parte 
apelada, um contrato de empréstimo consignado em folha, ocasionando uma 
série de ilegalidades e angústia para o autor. Além do engano justificável, a 
jurisprudência do colendo STJ passou a exigir um segundo requisito 
para  a  repetição  em dobro  do  indébito,  qual  seja,  a  má-fé  de  quem 
realiza  a cobrança indevida,  o  que,  in  casu,  não ocorreu. O quantum 
referente  ao  dano  moral  fixado,  revela  um  caráter  eminentemente 
pedagógico,  devendo,  todavia,  ser  razoável,  com  o  fim  específico  de 
combater a impunidade, desestimular a reincidência e compensar, ao menos 
minimamente,  a  vítima do  ato  ilícito,  motivo  pelo  qual  a  sua  redução  é 
medida  que  se  impõe.  (TJPB;  AC  0050055-89.2011.815.2001;  Primeira 
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Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; 
DJPB 16/10/2013; Pág. 13)

No  mais,  apesar  do  aborrecimento  provocado  pela  situação, 
entendemos não ser a hipótese de danos morais. Como bem exposto pelo Juízo a quo: 

“Relativamente ao pleito de danos morais, cumpre observar que os fatos 
narrados na petição inicial não passaram, no mundo dos fatos, de mero 
contratempo,  sem qualquer repercussão  digna de  nota  no  patrimônio 
imaterial do (a) suplicante. 

Neste  contexto,  se  busca  um  ponto  de  equilíbrio  entre  os  extremos  da 
irresponsabilidade civil e o da banalização do dano moral, identificando este 
somente  no  evento  que  acarrete  para  o  sujeito  passivo  algo  mais  que  o 
incômodo trivial, o aborrecimento comum ou a mera insatisfação; deve o ato 
ilícito ter intensidade capaz de produzir uma perturbação de espírito ou um 
desequilíbrio  emocional,  investindo  de  forma traumática  no  desenrolar  da 
vida e no relacionamento das pessoas, como bem enfatizar Cretella Jr.:  (…)”

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assente:

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente 
aquela  agressão  que  exacerba  a  naturalidade  dos  fatos  da  vida,  causando 
fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige (STJ – Resp 
898005/RN – Rel. Min. Cesar Asfor Rocha – Quarta Turma – DJ 06.07.2007).

A fortiori, o entendimento firmado desta Corte é no sentido de que meros 
aborrecimentos não configuram dano reparável. O Tribunal a quo, soberano 
na análise do contexto fático-probatório do autos, decidiu que "Nada há que 
demonstra ter sido vilipendiada sua honra subjetiva. O constrangimento que 
narra não passou de um aborrecimento, não indenizável”. (STJ – AgRg no 
Resp  1066533/RJ  –  Rel.  Min.  Humberto  Martins  –  Segunta  Turma  –  DJ 
07/11/2008).

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  rejeito  a 
preliminar  suscitada pelo  Banco  Santander  S/A,  e NEGO  PROVIMENTO  A 
AMBOS OS RECURSOS. 

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo.  Sr.  Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  a  Exma.  Desa  Maria  das 
Graças Morais Guedes. 

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÕES CÍVEIS nº 0028075-76.2010.815.0011 — 3ª Vara Cível de Campina 
Grande. 

RELATÓRIO.

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas pelo Banco Santander 
S/A e Eucélio Sousa e Sousa, em face da sentença de fls. 112/116, proferida pelo Juízo 
da 3ª Vara Cível da Capital, nos autos da presente Ação de Revisão Contratual. 

Na sentença,  o Juízo a  quo julgou parcialmente procedente o 
pedido, para condenar o Banco Santander S/A “a devolver ao autor, a título de repetição 
de indébito, a quantia de R$ 1.366,07 (um mil, trezentos e sessenta e seis reais e sete 
centavos), forma dobrada, e devidamente corrigida pelo INPC, a contar do ajuizamento 
da ação, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes a contar da citação” (sic). 

Inconformado, o Banco Santander suscita preliminar de inépcia 
da inicial. No mérito, postula a reforma da sentença, ao argumento de que o contrato 
não possui qualquer vício capaz de motivar a sua “revisão” (fls. 123/134). 

Contrarrazões pelo desprovimento às fls. 153/161. 

O  autor,  por  sua  vez,  também apresentou  recurso  apelatório, 
pleiteando  a  condenação  do  Banco  Santander  ao  pagamento  de  danos  morais,  e 
devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados (fls. 141/150). 

Contrarrazões ao segundo apelatório (fls. 153/163).

Insta a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu 
parecer  de  fls.  184/187,  opinou  pela  rejeição  da  preliminar,  e  no  mérito,  pelo 
desprovimento dos recursos.  

É o relatório. 

À douta revisão. 
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João Pessoa, 31 de março de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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